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Prezado Senhor,

lnformamos que em resposta aos Ofícios nos 553/CMC/G APl25 e 571|CMCIGAPl25,

foram emitidas e encaminhadas à Diretoria de Limpeza Pública/Secretaria de Zeladoria as

Autorizações no' 30412025 e 31312025 respectivamente.

Seguem cópias das mesmas em anexo.

Atenciosamente,

E a da Silva Dourado
Eng. lo I- DGAM/SEMAM/PMC

llmo. Sr. Vereador Averaldo Pereira da Silva
Câmara Municipal de Congonhas
Congonhas - MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETAR|A DE MEtO AMBTENTE E MUDANçAS CLIMÁT|CAS

Autorização n" 304/2025

A Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, através de seu representante
legal, e de acordo com o Código de Postura do Município de Congonhas em seu Capítulo
X, Artigo 1 17, lnciso 2', bem como atendendo ao requerido atraves da Ofício
553/CMC/GAP/25 - Vereador Averaldo Pereira da Silva resolve:
Autorizar o(a) Sr.(a) Diretoria de Limpeza Pública - a pedido do Vereador Averaldo
Pereira da Silva a proceder à ooda de manutenção de uma árvore de esoécie
ignorada localizada(s) em via pública. cito na Rua Novo Horizonte. em frente ao
número 216. Novo Rosário, neste Município.
Justificativa: Poda de manutenção com a finalidade de redução do volume da copa,
tendo em vista que a árvore está prejudicando a iluminação pública bem como está
crescendo voltada para a fachada da casa do requerente.
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Engenheira Florestal

A PreÍeituÍa de Congonhas não se responsabiliza por evêntuais danos €ausados pelo €orte ou poda da(s) árvore(s),
tais como, a imóveis, a pessoas e bens de uma maneira geÍal. Desta forma, a responsabilidade é inteiÍâmente do

requerente. AUToRIzAçÃo VÁLIDA PoR 01 (uM) ANo A PARTIR DA DATA DE suA EMlssÃo.

Congonhas, 17 de novembro de 2025.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETAR|A DE MEtO AMBTENTE E MUDANÇAS CL|MÁTTCAS

A Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, através de seu representante
legal, e de acordo com o Código de Postura do Município de Congonhas em seu Capítulo
X, Artigo 1 17, lnciso 2', bem como atendendo ao requerido através da Ofício
575/CMC/GAP/25 - Vereador Averaldo Pereira da Silva resolve:
Autorizar o(a) Sr.(a) Diretoria de Limpeza Pública - a pedido do Vereador Averaldo
Pereira da Silva a proceder à suoressão de veoetação através de corte raso de uma
árvore de esoécie ignorada localizada(s) na Rua Nossa Senhora da Penha. Joaquim
Murtinho, neste Município.
Justificativa: A árvore apresenta potencial risco de queda tendo em vista inclinação
acentuada, raízes expostas, bem como risco de contato com a rede eletrica. E ainda suas
raízes estão estourando o passeio.

Congonhas, 18 de novembro de 2025.
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Engenheira Florestal

A Prefeitura de Congonhas não se responsabiliza por eventuais danos causados pelo cone ou poda da(s) árvoÍe(s),
tais como, a imóveis, a pessoas e bens de uma maneira geral, Desta Íorma, a responsabilidade é inteiramente do

requerente. AUToRtzAçÃo VÁUDA PoR 01 (uM) ANo A PARTIR DA DATA DE suA EMlssÃo.

Autorizacão n" 31 3/2025


